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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO DE JANEIRO - IFRJ

PORTARIA DE PESSOAL/IFRJ N° 1360, 30 DE JUNHO DE 2023
O  REITOR DO  INSTITUTO  FEDERAL  DE  EDUCAÇÃO,  CIÊNCIA  E  TECNOLOGIA  DO  RIO  DE  JANEIRO,
nomeado  nos  termos  do  Decreto  Presidencial  de  25  de  maio  de  2022,  no  uso  de  suas  atribuições  legais  e
regimentais, e tendo em vista o processo eletrônico nº 23270.001817/2023-15, resolve:

Art. 1º Designar os servidores, conforme abaixo, para integrarem a Comissão Local do VI Encontro Nacional da
EJA-EPT (PROEJA) na Rede Federal, no âmbito deste Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio
de Janeiro (IFRJ):

Nome Completo Segmento Matrícula SIAPE

Alessandra Ciambarella Paulon Docente 1752482

Clenilson da Silva Sousa Júnior Docente 2606029

Gilsiane Viana Escobar da Silva
Técnico-Administrativo em
Educação

1104910

Emanuele Nunes de Lima Figueiredo
Jorge

Docente 2728339

Carmen Esperança Cesar Trigo
Técnico-Administrativo em
Educação

2577895

Pedro Lincoln de Souza Filho
Técnico-Administrativo em
Educação

1662919

Susana Victor da Costa
Técnico-Administrativo em
Educação

1151312

Aline Cristina de Lima Dantas
Técnico-Administrativo em
Educação

2681471

Vinícius Carvalho Lima Docente 2123068

Karine Borges Cariello
Técnico-Administrativo em
Educação

2341227

Sandra da Silva Viana Docente 4486366
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André Guimarães Valente Docente 1581870

Fernanda Paixão de Souza Gouveia
Técnico-Administrativo em
Educação

1657018

Ana Caroline Chaves Manso Amaro
Técnico-Administrativo em
Educação

22933253

Art. 2º O prazo para conclusão dos trabalhos é de 120 ( cento e vinte) dias.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data da sua assinatura.

(Autenticado em 30/06/2023 16:56 )
RAFAEL BARRETO ALMADA

REITOR
2566347

Para verificar a autenticidade deste documento entre em https://sipac.ifrj.edu.br/documentos/ informando seu
número: 734, ano: 2023, tipo: PORTARIA, data de emissão: 30/06/2023 e o código de verificação: 7eef86eb7d
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